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                      PROJETO DE LEI Nº.      /2026


“Dispõe sobre a denominação de logradouro público no Município de Paraguaçu (MG) e dá outras providências”.


 A Câmara Municipal de Paraguaçu, Estado de Minas Gerais, por meio de seu representante Gilson Donizetti dos Santos, que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, estabelece:

 	 Art. 1º: Fica denominada Rua BENEDITO MARIO PINTO MARANHÃO a atual Rua 15, localizada no bairro Parque Imperial, neste município. 


 Art. 2º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


          Sala das Sessões, 12 de maio de 2026.




                                                     Gilson Donizetti		       
                                                         Vereador       






JUSTIFICATIVA


Benedito Mario Pinto Maranhão nasceu em 11 de fevereiro de 1935, na cidade de Anadia, no estado de Alagoas. Ainda jovem, mudou-se para o Rio de Janeiro, onde viveu sua infância e juventude, construindo os primeiros passos de uma trajetória marcada pelo trabalho, dedicação e espírito pioneiro.

Foi casado com Maria Margarida Silva Maranhão, com quem constituiu uma sólida família e teve três filhos: Sirlene Pinto Maranhão, Hellen Silva Maranhão e Benny Maranhão.

Apaixonado pelo esporte, destacou-se no futebol profissional, atuando em diversos clubes ao longo de sua carreira, com especial passagem pelo Sport Club Corinthians Paulista, um dos maiores clubes do país. Encerrando sua trajetória nos gramados de forma memorável, atuou pelo Club Atlético Banfield, na Argentina.

Após o futebol, tornou-se um importante empreendedor em Paraguaçu/MG, sendo pioneiro no ramo de confecção masculina no município. Ao lado de Ondina Dias da Silva, fundou a empresa Confecções Silmara, contribuindo para o desenvolvimento econômico e comercial da cidade, deixando um legado de trabalho e empreendedorismo.

Benedito Mario Pinto Maranhão faleceu em 19 de fevereiro de 2021, deixando saudades entre familiares, amigos e todos aqueles que tiveram o privilégio de conhecer sua história de luta, simplicidade e dedicação à família e à comunidade.

Diante disso, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, como forma de homenagear o Sr. BENEDITO MARIO PINTO MARANHÃO.

Sala das Sessões, 12 de maio de 2026. 




Gilson Donizetti
Vereador
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